
EsraDo Do PAú
PREFETURA ÍtíUt{IcIPAt I}E CANAÁ DoS CARAJÁS

FUXDO MU}IICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'202í2202

PREGÂO ELETRÔNICO N"011/202í§RP

PROCESSO LICTÍATÓR|o N" 025/2021/FMS.CPL

No dia vinte e três de maÍcp de 2021, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANnn OOS CmelÁS, com sede à Rua Amazonas,

n0. 3'17, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA SecretáÍia

Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n" 020.549.48543. RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata, de

amÍdo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@es previshs no Edital e anexos,

sujeitandGse as partes às noÍmas @nstantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 ê suâs alterações, no vigente DecÍeto que

regulâmentâ o Sistema de Registro de Preços previsto no &t. 15 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'
686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e êm conÍormidade com as disposr@s a seguiÍ:

1. DO OBJETO: A presente Ah tem por objeto o Regisfo de prcços objetivando a futura e êventual ContrataÉo de empresa

de segurençe privada, parâ prêstaÉo de sêrviços continuados vigilância patrimonial aÍmade, para atêndêr as

necessidades do Fundo ilunicipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ.

2- DOS PREÇOS E QUANTITATIVoS: Os preços regisliados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

mntratos derivados desta Ata de Registro de Preços, pÍevistos na legislaÇao ügente, são os que seguem:
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2.2. Essas quantidades sáo as estimativas máximas das necessidades dou possibilidades anuais dos produtos obieto desta Ata

de Registro de Preços, não constituindo obrigaçao do óEão gerenciador, na contmtação da totalidade dos itens e nem das
quantidades indicadas.

2.3. As contratações deconentes desta Ala de Registo de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da
necessidade e da liberação do setoÍ competente poÍ parte da contratante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execuÉo são aquelas estabelecrdas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localizaçao precisa, os prazos e as condi@s espêcíficas do fomecimento dos pmdutos estaÍão indicados na ordem de
compras. A seÍ êmitida pelo contratante, quando da efeüva aquisiçao dos produtos.

3' DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Atâ de Registro de preços
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e nas condi@s previstas no Edttal

3.1. A Ata de Registo de Preços teÍá validade de 12 (doze) meses, a partir dê sua assinafura.

3.2. Duranle o prazo de validade da Ata de Regisro de Prêços, o órgão gerenciador não seÉ obrigada a firmar âs contrataÉes
que deles poderão adür, faqrltandosê a realizaçao de licitação especifica para a conbatação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contsato(s), retirar a ordem de mmpras ou a

nola de empenho, contados da convocaÉo.

3.4. A BeneficiáÍia da Ata convocâda que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estipulado ou náo cumprir as obdgaçoes estabêlecidas na Ah de Registo de Preços, eslara suieito às

san@s previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adesáo de órgãos náo parlicipantes desta Ata, até o

limite indiüdual de 50% (cinquenta por cento) dos quanütetivos regisfados e, na bblidade das adesões, ate o dobro dos

quanütaüvos Íegistrados, confurme legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesla Ata de Regastro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimenlo das propostas.

Apos esse período os preços serâo rea.iustados com base no reajuste de preços ocoÍido no mercado, mediante comprovagáo

através de documentos oficiais.

5.'1. O preço registrado podeÉ ser revisto em face de eventual redução daqueles pÍaticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cujos preços Íoram regisúados, câbêndo ao ôgão gerenciador promover as negocia@es iunto à Beneficiáda da Ata,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pnticado no mercado por nnlivo supervenientê, o órgáo gerênciadoÍ

convocará a Beneficiária da Ata para negochrem a reduÉo dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposiçies legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata seni liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hiÉtese anterior o órgáo gerenciador convocaÉ os demais ÍomecedoÍes visando igual opoÍtunidade de negociaÉo.

5.5. Quândo o preço de mercado tomaÍ-se superior aos preços registâdos e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente compÍovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a mmunicaçâo omna antes da ordem de mmpra, e sem adicaÉo da penalidade se confrmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Náo havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procedeÍá à revogação da Atâ de Regislro de Prêços, adotando as

medidas cabÍveis para obtençao da aquisiçao mais vantajosa.

6. 0O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneficiáÍia da Ata têÉ seu registÍo cancelado quando:

6. 1 - DesflmpÍir as condiçoes da Ata de Regislro de PÍêços.

6.2. Náo retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conúato no prazo eshbelecido pelo contralante, sem
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justifi cativa acêitávêl;

6.3. Não aceitar redulr o seu preço regisfado, na hipotese de êste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Arl. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 c€ncolamênto de registro, nas hiÉbsês previstas, assegurados o confaditório e a ampla defesa, será formalizado pr
despacho da autoridade superior da contabnte.

6.6. O cancelamento do regisEo de preços podeÉ oconer por Íato superveniente, deconente de caso foÍtuito ou Íoç maior, que

preiudique o cumprimento da Ata, deüdamentê compmvados e jusüficados por raáo de interesse público ou a pedido do

fomecedoÍ.

7. DAS CoNDIçÔES GERAIS: As mndiçoes geÍais do fomedmento dos pÍodutos, tâis como especifica@s, os prazos, as

obriga@s do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANM DOS CARAJÂS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condiçôes do ajuste, enmntram-se definidos no Edital da licitaÉo e seus anexos, em especial o TeÍmo de Referência, e na

pÍoposta apresêntada pêla Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03 (fês) vias dê igual teor e

forma, para quê surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das paíes, FUNDo

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS E BENEfiCiáriA dA AtA.

Canaá dos Carajás - PaÍá, em 23 de maÍço de 2021

DAIANE a'inàdo ce íoírnà

cELEsrRrNr :lnl#il"^^'
OLIVEIRA:02054 UvETRAí2os4e{aí3

Dâdó(:)ô)t ot rs

r'rÜffi õffiro or carffitüd§tmruÂs
C.N.P.J. no 11.903.351/0001-29

CONTRATANTE
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CONTRATADO
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